
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO 18030002/22

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.  24,
inciso  II,  da  Lei  n.º  8.666  de  21  de  junho  de  1993,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação da(o) BL ASSESSORIA E
CONSULTORIA LIMITADA, referente à contratação de Assessoria
Técnica  com  fornecimento  de  software,  para  elaboração  e
informatização  da  folha  de  pagamento,  GFIP,  SIAI-DP,  DIRF  E
RAIS,  DCTF mensal  a  Receita  Federal  do  Brasil,  DIPJ  anual  a
Receita  Federal  do  Brasil,  Contracheque  Online  no  Portal  da
Câmara  e  Disponibilização  da  Folha  Mensal  no  Portal  da
Transparência, dos servidores do Poder Legislativo do Município de
Pedro Velho/RN., para qual solicitamos as providências necessárias
.
 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações,
o  Despacho  do(a)  Ilmo(a).  Sr(a).  ITALO  MEIRELES  DO
NASCIMENTO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.
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